
PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 1 
 

  
 
 
 
 
 
 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 418/2021 

 
O MUNICÍPIO DE PATOS/PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 09.084.815/0001-
70, com sede à Rua Epitácio Pessoa, 91, Centro, Patos/PB, neste ato representado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da Administração Direta, representada por seu Secretário, O SR. 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS, BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
Nº 2941724 E DO CPF Nº 060.809.234-75, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JUSTINIANO GUEDES, 
SN, BAIRRO JATOBÁ, PATOS-PB, ESTADO PARAÍBA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  089/2021, processo administrativo nº 418/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DO OXIGÊNIO PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO 
JATOBÁ, especificado (s) nos lotes do Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 089/2021 - PMP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem:  
 

Alexsandro Santos da Silva, 
CNPJ:05.329.135/0001-19, 
Tipo de Empresa: ME, 
Email:faleconosco@sosoxigenio.com.br 
Telefone:(83) 3222-2282Fax:(83) 3222-0228 
Representante Legal: Alexsandro Santos da Silva - 854.276.834-53 
Endereço: Rua Rodrigues Chaves, 121 
Trincheiras 
João Pessoa/PB 
58.011-040 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   

SERVIÇOS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DO OXIGÊNIO 
PARA UPA DO JATOBÁ 

  

  1 

POSTOS APARENTE DE O2 
POSTOS APARENTE DE AR 

POSTOS APARENTES 02 
POSTOS APARENTES AR 
POSTOS APARENTES 02 
POSTOS APARENTES AR 
POSTOS APARENTES 02 
POSTOS APARENTES AR 
TUBOS E CONECTORES 

TUBOS COBRE 15MM 
TUBOS DE COBRE 22MM 

TÊS DE REDUÇÃO DE 22X15MM 
COTOVELOS DE COBRE 22MM 

LUVAS DE TRANSPOR DE 
15MM 

GRAMAS DE SOLDA PRATA 
POTES DE FLUXO PARA SOLDA 

PRATA 
CENTRAL DE 5+ 5 O2 
CENTRAL DE 5+5 AR 

ABRAÇADEIRA DE 22MM 
FICHER 

ABRAÇADEIRA DE 15MM 
FICHER 

GALÃO DE TINTA 
VERDEAMARELA- 

CINZA PLATINA 
PARAFUSOS 3.8MM X 40MM 

COM BUCHA 8 
LUVAS DE 22MM 
LUVAS DE 15MM 

VALVULA ¾ 
LUVAS DE REDUÇÃO 22X15 

NIP 3/4 X 22MM 

sos 
oxigênio 

R$101.100,00 R$101.100,00 

  VALOR TOTAL:  R$101.100,00 
VALOR TOTAL: R$101.100,00 (CENTO E UM MIL E CEM REAIS). 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR: 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE PATOS/PB, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ Nº 09.084.815/0001-70. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, exceto para os 

órgãos pertencentes a Administração Pública Municipal. 
 
5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo 
ser prorrogada. 

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1. por razão de interesse público; ou 
2. a pedido do fornecedor.  
 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

Patos- PB, 10 de Janeiro de 2022.  
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORDENADOR DE DESPESA. 
 

ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA,  
CNPJ:05.329.135/0001-19 

 

 
RACHEL DA COSTA MEDEIROS 

ASSESSOR JURÍDICO 
OAB-PB 25.795 

 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 399/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043/2021 
CONTRATO N° 03/2022.  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ:31.187.918/0001-15. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS (ORDEM JUDICIAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 117.152,29 (CENTO E DEZESSETE MIL E CENTO E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
                            

Patos/PB, 04 de Janeiro de 2021. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 399/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043/2021 
CONTRATO N° 04/2022.  

PATOS-PB - QUARTA-FEIRA, 12 DE JANEIRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: PHOSPODONT LTDA,  
CNPJ:04.451.626/0001-75. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS (ORDEM JUDICIAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$5.251,38 (CINCO MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA 
E OITO CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 

 
Patos/PB, 04 de Janeiro de 2021. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 418/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2021 
CONTRATO N° 071/2022  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA, CNPJ:05.329.135/0001-19. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO OXIGÊNIO PARA A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA DO JATOBÁ. 
VALOR DO CONTRATO: VALOR TOTAL: R$101.100,00 (CENTO E UM MIL E CEM REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
                            

Patos/PB, 10 de Janeiro de 2022. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS  

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 STTRANS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2022 
 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X2 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS/PB - STTRANS. 
 
Data para cadastro de propostas: 12/01/2022 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas: 24/01/2022 às 09:00 horas;   
Inicio da sessão pública de lances: 24/01/2022 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 11 de janeiro de 2022. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021 
 
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO DA PARTE EXTERNA DA UPA - JATOBA NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB  
 
Data para cadastro de propostas: 12/01/2022 às 13:00 horas;  
Data para abertura de propostas: 24/01/2022 às 13:00 horas;   
Inicio da sessão pública de lances: 24/01/2022 às 13:01 horas (horário de Brasília). 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 11 de janeiro de 2022. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


